
EST..l.DO DE SÃO PAULO 

LEI )li 426. DE e DB Jtnmo DE i.956. 

Autoriza 1natalaçio de Posto telefônico 
no Distrito de Taruman.-

O PREP'I<;rfO DO KUJiICf PIO DE ASSIS& 
Faço eaber que a Clmara Municipal decreta e eu san

cion o a seguinte le1& 
Artigo lt - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contratar com a 

Companhia Telet&n1ca Paul1eta a execução dos serviços ne-
, ' .. # • ceeaarioa a 1natalaçao de um Posto PUblloo Teletonico na 

, . 
sede do D�.str1to de Taruman . 

Artigo 21 - Afim de oc:orrer às despesas com a execução desta lei. fi
ca aberto,, na Diretoria de Contabilidade• um crédito es-

.. pec1al de ate Cr $ 125.000,,00 (cento e vinte e cinco m11-
eruze1ros JI. 

§ - Único - Para cober•tura do crédito de que trata êate artigo,, .fica 
o Poder E'�ecuti vo autorizado • proceder às operações ne-

# cesaariaa •. 

# Artigo 31 - lata lei t•ntrara em vigor na data de sua publicação,, re-
v ogadas a11 disposições em contrário. 
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11fretor Administrativo 

Publicada na Diretoria Adm1n1atrat1Ya da Pref"eitura. em 

8 de 
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unho de 1.956. ' , · 
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